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Em 1º de julho de 2010.

A Senhora,
ANA CRISTINA MASCARENHAS
Presidente da Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais - CTIL

Assunto: Encaminhamento de Proposta de Moção que recomenda aos Conselhos Estaduais de 
Recursos Hídricos promover e articular ações para o combate à clandestinidade na construção 
de poços tubulares profundos e explotação das águas subterrâneas.

APRESENTAÇÃO

1. Atendendo às atribuições imputadas a estas Câmaras Técnicas pelo Conselho Nacional de 
Recursos Hídricos – CNRH, consubstanciadas na Resolução CNRH nº 9, de 21/06/2000, e na 
Resolução CNRH nº 39, de 26/03/2004, é apresentada:

●  Proposta de Moção (Anexo) que recomenda aos Conselhos Estaduais de Recursos 
Hídricos, em articulação com os órgãos Estaduais de Gestão de Recursos Hídricos, com os 
Organismos de Bacias Hidrográficas, com os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia,  com os municípios, com os órgãos fiscalizadores de saúde pública, tributária e 
ambiental e com as organizações civis, implementar ações de combate à clandestinidade na 
construção de poços e explotação das águas subterrâneas, e nesse sentido também fomentar 
mecanismos de mobilização, comunicação, informação e educação. 

HISTÓRICO E FUNDAMENTAÇÃO PARA A ELABORAÇÃO

2.  A  referida  proposta  de  Moção  originou-se  na  68º  Reunião da  CTAS,  motivada  pela 
apresentação dos “Estudos de caso de ocorrência de contaminação das águas subterrâneas no 
Estado de São Paulo”. Na oportunidade, foi questionada  a eficácia da fiscalização sobre as 
empresas prestadoras de serviços para perfuração de poços, decidindo-se pela elaboração de 



uma Moção para promover o combate à clandestinidade na atividade de explotação de águas 
subterrâneas. 

3. Com o objetivo de discutir o assunto, foi formado um grupo de trabalho, dentre os membros 
da CTAS presentes, com a intenção de se elaborar uma minuta até 04/07/09. Na 69º Reunião 
esse documento foi apresentado e amplamente discutido. 

4.  Considerando,  ainda,  a  competência  da  Câmara  Técnica  de  Educação,  Capacitação, 
Mobilização Social e Informação em Recursos Hídricos - CTEM para propor diretrizes, planos 
e programas de educação e capacitação em recursos hídricos, propor e analisar mecanismos de 
mobilização  social  para  fortalecimento  do  SINGREH,  e  propor  e  analisar  diretrizes  de 
disseminação da informação sobre os recursos hídricos voltadas para a sociedade,  segundo 
Resolução CNRH nº 39, de 26/3/2004, a CTAS realizou,  em 26/02/2010, reunião conjunta 
com  a  CTEM,  quando  foram  sugeridas  alterações  ao  texto,  visando  à  adequação  e  ao 
aperfeiçoamento, para que a proposta fosse submetida à CTIL.

5.  As considerações listadas trazem justificativas para elaboração dessa minuta de Moção e 
elencam marcos regulatórios que disciplinam a matéria. 
6.  A  construção  da  proposta  de  Moção  considera  a  importância  estratégica  das  águas 
subterrâneas  e  está  em concordância  com o  previsto  nos  Programas  IV  e  VIII  do  Plano 
Nacional  de Recursos  Hídricos  que  estabeleceu,  no  âmbito  de  sua  estrutura,  o  Programa 
Desenvolvimento  Tecnológico,  Capacitação,  Comunicação  e  Difusão  de  Informações  em 
Gestão  Integrada  de  Recursos  Hídricos e  o  Programa  Nacional  de  Águas  Subterrâneas  – 
PNAS. 

CONCLUSÃO

7.  Feitos  esses  esclarecimentos,  encaminha-se a  proposta  de  moção  à  Câmara  Técnica  de 
Assuntos Legais e Institucionais para análise pertinente às suas competências e procedimentos 
subsequentes, com vista ao encaminhamento para aprovação pela Plenária do CNRH.

Para sua consideração,

EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA
Presidente da CTAS do CNRH

SURAYA D. O. MODAELLI
Presidente da CTEM do CNRH


